
Parecer nº 114/99 

Data: 1999.07.14 

Processo nº 625 

 

Reclamante:   Carlos Alberto d’Abreu Ferreira Machado 

Entidade reclamada: Junta de Freguesia de Lousa 

 

 

1. Carlos Alberto d’Abreu Ferreira Machado,   mandatário da  lista “PELA LOUSA”, 

constituída por um grupo de cidadãos eleitores nas eleições para a Assembleia de 

freguesia da Lousa, concelho de Torre de Moncorvo,  requereu , em 06.04.1999, ao 

executivo da autarquia cópia da acta de instalação da  referida assembleia.  Não 

tendo obtido resposta, veio apresentar queixa  à CADA, com vista à obtenção do 

documento pretendido. 

 

2. Nos termos da LADA (art. 15º), a entidade a quem foi dirigido o requerimento de 

acesso a um documento deve, no prazo de 10 dias: 

 

a) Comunicar a data, local e modo para se efectivar a consulta, efectuar a 

reprodução ou obter a certidão; 

 

b) Indicar, nos termos do artigo 268º, nº 2, da Constituição e LADA, as razões da 

recusa, total ou parcial, do acesso ao documento pretendido; 

 

c) Informar que não possui o documento e, se for do seu conhecimento, qual a 

entidade que o detém ou remeter o requerimento a esta, comunicando o facto 

ao interessado. 

 

d) Enviar ao requerente cópia do pedido, dirigido à Comissão de Acesso aos 

Documentos Administrativos, para apreciação da possibilidade de acesso à 

informação registada no documento visado. 



Se a Administração nada comunicar ao requerente no prazo de 35 dias, o pedido 

considera-se tacitamente indeferido (art. 15º/3). 

 

É precisamente o que ocorre no caso vertente. 

 

Não se vislumbra, porém, qualquer fundamento para a recusa de emissão de 

certidão de uma acta de instalação de um órgão de poder local, cujo conteúdo é a 

mera descrição de um conjunto de dados públicos e ocorridos em sessão aberta a 

todos.  

   

3.  Nestes termos, a CADA delibera atender  a queixa  apresentada, pronunciando-se   

pela comunicação aos requerentes dos documento por estes pretendido. 

 

 

 Lisboa, 14 de Julho de 1999 

 

José Magalhães (Relator) – Francisco de Brito – José Renato Gonçalves – Branca 

Amaral – João Labescat – Castro Martins (Presidente) 
 


